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EXCIUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE qUENQ PORTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 712024
DTSPENSA (PRESENCTAT) Ne 3/2024

Torna-se público que a Câmâra Municipal de Pitanga, Íealizará Dispensa, com critério de
julgamento menor pÍeço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne 14.133, de le de
abril de 2021, da Resolução da Mesa Diretora ne 5, de 1-'de março de 2023 e demais normas
aplicáveis.

Data de início de recebimento de propostas: 14/03/2024
Data fim de recêbimento dê pÍopostes: 19 de março de 2024 às 23h59min (horário de Brasília)
Critério de iuleamento: menor valor

Visando atênder o disposto no §3s do art. 75 da Lei L4L33/2021, pbre-se prazo aos interessados
neste objeto. para a apresentaçáo de propostas à Câmara Municipal de Pitanga, atravês do email:
camara@pitanga.pr.leg.br

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosâ para a

contratação, por dispensa de licitação, para aquisição de 18 vasos de flores naturais, do tipo
miniorquídeas, cores diJersas, embaladas para presente, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos-
1.2. O critério dê jultamento adotado sêrá o menor.preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quqnto às especificações do objeto.

2.1. A participação na presente dispensa de licitação ocorrerá por envio de e-mail para o
endereço camaÍa@Ditansa.Dr.lep.br, contendo a proposta de valor conforme modelo constante
no Anexo ll e os documentos necessários a habilitação, constantes neste aviso de conÍratação
direta.
2.2, A partícipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 49, inciso ru, c/c o art. 48, inciso l, da Lei Complementar ns 123, de 1zl de dezembro de 2fi)5.
2.2.1. A obtenção do beneício a que se refere o item enterioÍ ffca limitada às microempÍêsas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendáíio de realizaião do procedimento, ainda
não tenham çelebrado contÍatos com a AdministÍação Pública tujos valores sornadot
extrãpolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequmo porte.

2.3. Não poderão participar desta dispênsa de licitação os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de ContÍatação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. estíangêiros que não tenham representação léBal no Brasil com poderes expÍessos paÍa
rêceber citação e responder administratíva ou judlcialmente;
2.3.3. quê se ênquadrem nas seguintes úêarações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do píojeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a codraração versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empÍesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básiêo
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do Érojeto seja diÍigente, gerente,
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2. DA PARTICIPAçÃO

1. OBJETO OA CONTRATACÃO DIRETA
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3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação oireta, encaminhará,
exclusivamente através do e-mail camara@pitanga. pr.leg.br, a proposta com a descrição do
objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéedataeo
horáÍio estabelecidos.
3.2. Todas as especificações do objeto conüdas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiÍetamente na execução do objeto.
3.3.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que disp6e o Termo de Referência, assumindo o
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controlador, acionista ou detdntor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito ã voto,
responsável técnico ou subcontÍatado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se êncontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele gue mantenhà vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com diÍigmte do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da tei ne 5.404. de 15 de

deiembro de 1976. concorrendo entrê si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

.submissão de trabalhadores a condições análo8as às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados,pela legislação trabalhista.
2.3.3.1. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integÍantes do mesmo grupo

econômico;
. 2.3.3.2. o disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoâ, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançãb a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controleda ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.3.4. organizações da Sociedade Civil de hteresse . Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46/2OL4-TCU'PIenário); e

2.3.5. sociedades cooperativas.
2.4. Não poderá participar, direta.ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contíatante, devendo ser obseryadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empíe€o,
nos terrnos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art. 9e da Lei n.e 14.133. de
2027.
2.5. Também não poderão participar deste procedimento Pessoas Físicas ou lurídicas que

estejam proibidas de contratar com a Administraçãó.

3. DO ENVIO DA PROPOSTA
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proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílio§ necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.
3.5. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores não poderãó retirá-la, substituila ou

modificá-la.
3.6. A partir da data es(abelecida neste Avilo de Contratação Direta, a Câmara Municipal de
Pitanga recebeÍá as propostas, através de seu Agente de Contratação, exclusivamente por melo

do email: camara @pitanga.pr.leg.br, sendo encerrado o recebimento na data fim de

recebimento das propostas.

3.7. lniciada a abertura de recebimento das propostas, os fornecedores deverão encaminhá-las

no e-mail identificado e serão consideradas oficialmente protocoladas após a confirmação de

recebimento pelo mesmo método de envio.
3.8. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, serão obseryados os critérios de

desempate pÍevistos no art.60 da Lei ne 14.133/2021.

4.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta

clasíificada em primeiro lugar duanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contÍatação.
4.2. No caso de o preço dá pÍoposta do primelro colocado estar acima do preço máximo definido
para a contratação, haverá negociação de condlçôes mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contrapÍoposte ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor pÍoposta com preço compatível ao estipulado pela

Administração.
4.2.2.4 negociação poderá ser feita com os demãis fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação.
4.3. Em qualquer caso, concluída a neSociação, se houver, o resultado será registrado na eta do

procediment'o da dispensa de licatação.

4.4. Constatada a compaübilidade entre o valor da proposta e o esüpulado para e contratação,

será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de

documentos complementares, se necessários.

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.6.1. contiver vícios insenáveis;

4.6.2. não obedeceÍ às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permaneceÍem ecima do preço máximo definido para a

contratação epós a negociação.

4.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrâda, quando exigido pela Administração;

4.6.5. apresentar descOnfOrmidade COm quaisquer outras eXiSênciaS deste aviso oU seus anexos,

desde que insanável.
4.7. euando o fornecedor não conseguir comprovâr que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de prêços que:

4.7-,.. Íot insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respêctivos encargos, ainda que o ato convocatório da
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4. JUTGÀMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
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dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a mateÍiais e

instalaçôes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, a Câmara Municipal de Pitanga, a seu critério, poderá realizar
diligências para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpÍimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor Íequisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
4.10. Se a proposta ou lânce vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucêssivamente, na ordem de classificação.
4.11. Somênte após a aprovação da proposta pelo §ente de Contratação e equipe de àpoio,
será iniciada a fase de habilitação, obsêrvadó o disposto.no item 5, neste Aviso de Contratação
Direta.

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são:
| - Habilitação jurídica;
ll - a inscÍição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);

lll - a regularidade perante a Fazenda feàeral, estadual ê municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da Iei;
lV - a regularidade relaüva à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstÍe cumprimento dos
encargos soclais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - declaraçâo unificada, conforme Anexo tlt.
5.1.1 A habilitação jurídica corresponde:
5.1.1.1. No caso de empresário individuãl: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
5.1.1.2. Em se tÍatando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual -CCMEI;
5.1.1.3. No caso de sociedade empresária: âto constitvtivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registÍado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administÍadores;
5.1.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o pa!-ticipante sucursal, filial ou agência;
5.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consütuüvo no Registro Civil das pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
5.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratendo de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País:

5.1'.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.
5.2. Não seÍão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
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5. HAETUTAçÃO
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atestados de capacidade técnica, é no caso daqueíes documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente; forem eúitidos somente em nome da matÍiz.
5.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornccgdor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao'cND e ao CRF/FGTS, guando for comprovada a centralização do
Íecolhimento dessas contÍibuiç6es
5.5. Havendo qualquer dificuldade na emissão dqs documentos mencionados no item 5.1, o
Agente de Contratação elou comissão de apoio entraíá eín contato com a empresa, através de
email, solicitando o seu envio.
5.6..Havend.o a necessidade de-envio de documentos de habilitação complementares, o
fornecedor será convocado a encaminhá{os, em formato digital, âpós solicitação da

Administração, sob pena dê inabilitação.
5.7. Somente hâveÍá a neca<<idade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos.documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integÍidade do do€umento dlgital.
5.8. Será inabilitado o fornecedor que nã6 comprovar sua habilitação, seja por não

apre§ertrr quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o
estab€lêcido neite Aúso de Cootratação Direta.
5.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigàrcias para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classÍllcação, atáa apuração de uma proposta que atenda àg especificações do objeto e as

condiçôes de habilitaçâo
5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
dê Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o TeÍmo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o.caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob peáa de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Àviso de Contretação Direta.
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, amplica o reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota -está subsütuindo o contÍato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei ne 14.133. de 2021;
6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conüdas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ârtisos 137

e 138 da Lei ne 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administra ção previstos nos artigos
137 a 139 d mesma Lei.

6.4. O pÍazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instÍumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadqs neste aviso, que deverão ser. mantidaS pelo

fornecedor durante a vigência do centrato.
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6. CONTRATAçÃO

7. INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticaÍ quaisqueÍ das hipótêses previstas

no art..15S da lei ne 14.133. de 2021, quâis sejam:
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7.1.1. dar causa à Inexecução parcial do contÍato;
7.7.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contÍato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
7.7.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.7.7. enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motrvo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se coríportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadram'ento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste cêrtame.
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1e de aeosto de 2013.
7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infraçpes discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidadê civil ê criminal, às seguintes sançôes:
a) Advertência pela falta do subitem deste Aviso dê contÍatação Diretâ,quando nâo se
justificar a imposição de penalidade mais graüe;

b) Mutta de até 30%'(trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por gualquer das infraçôes dos subitens 7.1.L a 7.L.12;
c) lmpedi,rnento dê licitar e contíataÍ no âmbito dã Administração Pubtica dtÍeta e indiÍêtâ
do ente federativo, que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 7.7.2 a 7.7.7 d€ste Aviso de Contratação Direta, quando. não se justíficar a

imposição de penalidade mais Brave;
d) ôeclaração de inidoneidade pera licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
llcltar ou contratâr no âmbito dâ Administração Pública diieta e indireta de todos os entês
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 7.1.8 a7.7.f2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

7,3, A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui. em hiprí,tese

alguma, a obrigação de rêparação integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9e)

7.4. Todas as sanções previstas nêstê Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente conl ã multe
(art. 155. §7c).
'7.5. Antes da aplicação da, multa, lerá facultada a defesa do interessadô no prazo de 15 (guinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação {ârt- 157) i

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente deúdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestadà ou será cobrada judicialmente {art. 156. §8c}.
7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prâzo máximo de 30 (trintal dias, a.contar da data do recebimentó da
comunicação enviada pela autoÍidade competente.
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7.8. A aplicação das sanções rralizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do a rt. 158 da Lei ne 14. 113. de o22 1 para as penalidades de impedimento de
licitar e conÍatar e de declaração de.inidoneidade para licitar ou contratar.
7.9. Nà aplicaçãô das sanções serão considerados (art. 156. §1e):
7.9.1. a natureza e a gÍavidade da infração cometida;
7.9.2. as pedrliaridades do caso concÍeto;
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4. 6 danos gue-delà pÍovieÍem para o Coniratante;
7.9.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridadg conforme hormas e
orientações dos órgãos de controle
8.10. Os atos previstos como infraçôes administrativâs nã lei ne 14.133, de 2021, ou em ôutras
leis de licitaçôes e contratos da Adminístração Públicâ que também sejam tipificados como atos

le§ivos na Lei ne 12.846, dê le de agosto de 2013, serão apuradõs ejulgados conjuntamente, nos

mesmos. autos, obsérvada a Resolução ns 78, de 5 de setembro de 2019, que rêgulamenta a

responsablização administrativa das pessoas jurídicas pàla práüca de atos contE a Câmara

Municipal de Pitanga.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dàsconsiderada sempre que uülizada
com abuso do direito para facilitar, encobriÍ ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para pÍovocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os efeitos das

sançôes aplicadas à pessoa juÍídica seÍâo estendidos aos seus administÍadores e sócios com
poderes .de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empÍesa do mesmo ramo com
relação deroligação ou controle, de fato ou de dir€ito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.12. O Contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contido da data de
aplicação da sanção, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, parà ffns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas .lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Mer
Execuüvo FedeÍal. (Art. 161)

'7,13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contrôtaÍ são passíveis de reabilitaç ão na forma do art. 163 da Lei ne 14.131 de2021
7.14. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão pÍevistas nos anexos a

este Aviso.

8.1: No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
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8. DAs DrSPOsrçõES GERATS

fracassado), a Administração poderá:
.8.1.1. fixar prazo paÍa que os fornecedores interessados possam adequãÍ as suas propostas ou

sua situação no qüe se refere à habilitação; ou
8.1.2. republicar o pÍocedimento; ou
8.1.3.valer-se, para a contrateção, de proposta obtida na pelquisa de preços que serviu de base

ao procedimênto, sê hoüvêr, privilegiando-se os menores pÍeços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exiSidas. \
8.2. As proridências dos subitens 8.1.2.e 8.1-3 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecirnento de quaisquer fornecedores interêssados (procedimento deserto).

8.3. HaveÍdo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza belos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de ContÍatação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

âgente competênte da Administração na respecüva notificação.
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8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensailens emiüdas pela

Administração.
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, á Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade .jurídica, mediante
despacho Íundamentado, registrado em ata e acêssível a todos, atÍibuindo{hes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta seÍão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.7. Os fornectdoies assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, êm nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contrataçâo.
8.8. Em caso de divergência entÍe disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que.compõem o píocesso, prevalecerá as deste Aviso.
8.9. Para fins da efetÍva partÍcipação do(s) licitante(s) no certame, a Câmara Municipal de Pltanga
fará tÍatamento dos dados pessoais do{s) representantes legai(s}, zelando e responsabilizando-
se pela sua proteção.
8.9.1. É vedado ao licitante a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência dô certame paÍa finalidade distinta da participação deste.
8.10. lnte8Íam este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo ll - Minuta de PÍoposta de Preço;
c) Anexo lll - Declaração Unificada;

Valdomiro RodÍgues de Lima

Presidente

Pitanga, 13 de março de 2024.

roo
3

-;
ot
ÔJ

ô
.9Eoo
o
o
E
e
.É
o

(v)O
'ora:§i.ó
id)
ct o,(o -,i9ü
§E
5+
-o-e
.À
.3.ü
Eà
:É.!:ct,,
ã-oy -Ê.(!..
?E
EE
oo
E€TG
ad .Y

.qE1rõ
oÉ
Eõco'aa

3E
LdtE>
deo(!ôL



CAMARA MUNICIPAL DE PITA
Rua Visconde de Guarapuàva, 311
centro Administrativo 28 de laneiro
www.pitanga.pr.leg.br

Fonê/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pitãngâ - lara.\á

camara@pitanga.pr.leg.br

ANEXO I

TERMO DE REFÉRÊNCIA

1. UNIDADE REOUISITANTE

Direção geral

2. OBJ€TO

Aquisição de 18 vasos de flores naturais, do tipo mini orquídeas, cores diversas, embaladas para

pÍesente.

, 3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

No m& de março, êm comemoração ao Dia lnternacional da Mulher, a Cámara

hàmenageia mulheres concedendo o título de "Mulhêr Destaque" àquelas que se destacaÍam,
por suas práticas dm beneíício da sociedade e do município de Pitanga.

Neste ano foÍam indicadas 13 mulheÍes para receberem esta honraria.
Em sessões de entrega dê honrarias, a Câmara habítualmente adguire uma lembrança, e

ao sê trataÍ de homenagem às mulheres a entrega de Ílores é uma pÍátÍca Íeconhecida como um
gesto uâiversal de carinho e apreço.

Ag adotar essa aboÍdagem, a Câmara reforça a importância da homenagem e cria um

ambientê positivo e acolhedor de valorização.
Além das mulheres indicadas ao título, a Câmara também faz a entrega dessas flores

para as duàs verêadoÍas da casa, paÍa a presidente do Conselho Municipal das Mulheres, pira a

Coordenadora Municipal da Mulher e para a Íepresentante do Poder Judiciário, levando em

consideração que são representantes femininas de destaquê em nosso Município.

4 = DESCRICÃO DETALHADA DO OEJETO

4.1. Fomecimento de 18 vasos com flores natuÍais, podendo ter mais de uma ÍloÍ por planta, do

tipo mini orquídea, plantadas em vasos de plás6co ou de barro, embaladas iitdividualmente para

pÍesente com o acabamento em material estopa, liso ou com fios dourados, com fita decoraüva

também em estopa lisa, ou com fios dourados.
4.2. Os vasos,deverão ser entretues na cámara de Vereadores, na datâ do evento, dia 26 de

março de 2024, até às 11h30.

,6 - TIPO DE J ULGAMENTO

O contratado será selecionado por melo do critério de menor preço.

7. REOUISITOS DA CONTRATACÃO

7.1. O contratado deverá atender aos requisitos de habilitação e. qualificação tÉcnica

estabelecidos na Lei Federâl ne L4.f3312L.
7.2 Subcontíatação: Não será admitida a subcontratação do obieto contratual'
7.3 Garentia do Serviço: O prazo de garantia contratual dos s.erviços é aquele estabelecido na Lei

ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7.4 Garantía da Confatação! Não haverá eigêntia da garantia da contratação de que tratam os

aÍtitos 96 e sffuintes da Lei Federal ne 14.133, de 2021.

8. CRITÉRIOS DE MED ICÃO E PAGAMENTO

8.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamçnto, proporcional à lrregularidade.verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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a) nâo produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida os serviços contratados;
OU

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quanüdade infeÍior à demandada.
8.2 A aferição da execução contratual paíã fins de pagamento considerará a efetiva realização
do objeto.
8.3 O Contratado ficã obrigado-a reparar, corÍi8ir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo óu em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possãm vir â seÍ apontadas no Recebimento Provisório.
8.4 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades,

8.5 O pagamefio será realizado em até 10 (dez) dias, após o aceite da nota fiscal, que deverá ser
emiüda após a entrega dos produtos nas condições deste termo de referência.
8.5.1. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execúção do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhlsta.
8.7 PaÍa fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como prazo de
validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, período respectivo da
execução do contrato, valor a pagar e eventual destaque do valor das retenções tributárias
cabÍveis.
8.8 Havendo erro ne apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas .

sanêadoras, reiniciando*e o prazo após a comprovação da ÍegulaÍização da situação, sem ônus
à contratante;
8.9 O pagamento será realizado a$avés de boleto, transferência bancária ou chave PlX, a ser
informada pela contratada, no campo de observaçôes da nota fiscal.
8.10. Quando da emissão da nota fiscaufatura, o fornecedor deverá destacaÍ o valor das
retençôes dos üibutos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da lnstrução
Normaüva da SecretaÍia da Receita Federal vigente.
8.11. Correrão por conta da contratada todes as dípesas de seguros, tÍansporte, tributos,
encargos tÍabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.
8.12. A Câmaíâ Municipal de Pitanga poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada.
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9 . ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.1 O valor estimado para a contratação é de RS 1.152,00 (um mil, cento e cinquenta e dois
reais).
9.2 As despesas decorrentes da presente contÍatação coírerão por contà do seguinte recuíso
específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.15.00 - Materaal para fesüvidades e homenagens.



U

(J 7r
FLS.

cÂuann MUNTcTPAL DE PITAN
Foãe/Fax (42) 3646-3.143 - Cx. Postal 106

CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
camara@pitanga.pr.leg.bÍ

10 - DAS oBRtGAcôEs DA CoNTRATADA
10.1 Executar o objeto deste instrumento de acordo com Termo de Referência, e demais

cláusulas contratuais,.dentro dos padrões de qualidade exigidos.
10.2 A contratada deverá ÊntÍegar o objeto na sede da Cámara Municipal de PitanSa rio dia 26

de março de 2024, até às 11h30.
10.3, Para o atendimento desta contÍatação, a contratada não poderá acrescer qualqueÍ valor
além do apresentado poÍ ocasião da contratação.
10.4. Não permitlÍ.a uülizpção de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na

condição de âprendiz para os maiores de quatone anos; n€m permiür a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
10.5. Rêspondêr parante a contÍatante e têrceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes

de sua demora ou de sua omissão, na execução do Contrato.
10.6..Arcar com o ônus decoríente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütaüvos

de sua proposta.
10.7. Responíabilizat-sê pelo ônus resultante de quaisquer açôes, demandas, custos e despesas

decorrertes de danos causados por culpa ou doló de seus empregados, preÉostos e/ou
contratados, bem como se obrigar por quaisqueÍ ,"sponàbilidad.s decorrentes de açôes
judiciais que lhe veàham a ser atribulda por força de lei, relacionadas com o cumprimento do
Contrato.
10.8. Não transfeÍir a terceiros, por. qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as úÍigaçôes
assumidas, nem subcontrataÍ qualquer das prestações a que está obrigada.
10.9, ResponsabilizaÍ-se poÍ todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhístas e pÍevidenciárias decorrentes da pÍestação dos serviços.

11 . DAS OBRIGACÔ DA CONTRATANTE

11.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do

objeto.
11.2 Acompanhar e fiscalizar o cumpÍimento das obrigâções da Contratada.

11.3 Efetuar o pa8amento devldo à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a

emissão e aceitação da Nota Fiscal Eletrônica.

11.4 Notificâr, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventu'ais falhas no curso de execução

do contrato, apllcando, se for o caso, as penalidades previstas em lei.

11.5. lnformar à contratada, com antecedência mínima de 7 dias, qualquer alteração na data de

entÍega.

12 - DA FISCALIZAÇÃO

Rua Visconde de Guôrapuava, 311
Centro Administrâtivo 28 de Jâneiro
wúw.pitan ga.pr.lê9.br
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'i2.1 
O contrato deverá ser executado

avençadas e as normas da Lei ne 14.133,

de sua inexecução totalou parcial. .

12.2 A execução do contrato deverá ser
pelos respectivos substitutos.
12.3 O fiscal do contrato anotará em

execução do contrato, determinando o q

defcitos observados..
12.4 O fiscal do contrato informará a

medidas convenientes, a situação que

competência.

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusutas

de 202t, e cada parte responderá pelas consequências

acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas à
ue for necessário para a regularização das faltas ou,dos

seus supeÍiores, em tempo hábil para a adoção das

demandar decisão ou providência que uhrapasse sua

I
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12.5 O contratado será obrigado a reparar, coÍrigir, removeÍ, reconstÍuir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
lncorÍeções resultantes de sua execução ou de matêriais nela empregados.
12.6 O contrâtado será responsável pelos danos causados diretamente à Cámara ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não ixcluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
12.7 Somêfite o contíâtado será responsável pelos encargos trabalhistas, p(evid€rciáíios, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato-
12.8 A inadimplência do contratado em relação aos encartos trabalhistas, fiscais e comerciàis
não tÍansferirá à Câmara a responsabilidade pelo seu patamento e não poderá onerar o objeto
do contrato. (í)
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
ÍLS

rA

Rua Visconde de Gsarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Jãnêiro
www.pitanga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
' CEP 85.200-000 - Pltanga - Paraná

camara@Pitanga.pr.leg.bÍ

1. IDENTIFICA

ANEXO II

MODELO OE PROPOSTA1

O DO PROPONENTE

2, PROPOSTA

a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo l) do aviso de
contratação direta ne 3/2024, interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a

empresa acima qualificada a propor à Câmara Municipal de Pitanga (PR) o fornecimento de

servi conÍorme anilha abaixo

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a paÊir da data de sua apresentação.
Local, data
Carimbo da empresa
Nome e cargo da pessoa que assina.

S :E E ASSI da
seu(s) representante(s) leqal(is) e/ouprocura
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NOt!{E EMPRESARIAL

CNPJ:

ENDERECO COMPLETO:

AGÊNCIA BANCÁRIA: CIC:

Ptx

REPRESENTANTE:

CPF: RG:

TELEFONE: E-MAIL:

Descrição

Obs: Preencher este campo com a descrição detalhada e
precisa do objeto e demais êlemêntos indispensáveis a sua

caÍacterização devendo atender as especificações
mínimas constantes no Termo de Referência - Anexo I do
pÍesente aviso de contratação direta.

Valor Total (RS)

reconhecimento de Íirma.
es) devidamentehabilitadoís) disoensado o

o s



cÂunnn MUNTcIPAL DE PITANGA
Rua viscondê de Guarapuava, 311 - . FonVFax (42) 3646-3443 - Cx- Postal 106
Cêntro Administrativo 28 de]aneim - CEP 85.20O-0OO - Pitânga - Pa.aná
www.pitanga.pr.leg.br câmara@pitanga.pr.Íeg.br

' ANEXO lll
uooeto oE ogctlnecÃo unrncaoa'

Aviso de contratação direta ne 3/2024

INoME tMPRESARTAUDENOMINAçÃO Oe trCmnrEl, inscrita no CNPJ/MF sob o
ne XX.mü.»O(rOOO(-)ü, declara :

a) sob as penas do art. 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa pu
empresa de'pequeno porte, nos termop da Lei Complementar ne 123, de 2006, bem assiln que

inexistem fatos superveniêntes quê conduzam ao seu desenquadramento desta situação;
b) que no ano-calendário dê realização da licitação, não celebrou contratos com a Administrãção
Pública cuios valores somados extÍapolem a Íeceita bruta máximâ admitida para fins üe
enquadÍamento como empresa de pequeno porte;
c) para os fins do disposto no inciso )0ülll do aft.7e dâ Constituição Federal, não empÍega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, pedgoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos
de idade;
d) que até a pÍesente dati, inexistem fatos supeNenientes impedítivos para habilitação no
pÍesente processo licitatório, estando ciente da obritatoriedade de declarar o'corrências
posterioÍes;

e) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de geverno,

estando apta a contÍataÍ com o poder público;

f) não possuir no quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entÍdade
contratante ou responsável pela licitação;
g) comprometer-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, a manter todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) que não está impedido de licitaf ou contratar com a AdministÍação Pública, em qualguer de
suas esferas;
i) que não possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar3 de detentor de cargo
em comissão ou função de confiança que atue na área rçsponsável pela demanda ou
contratação ou de autoridade hieratquicamente superior no âmbito do órgão contratante;
j) que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e compÍomete-se a

tarantir, poÍ seu repÍêsentante legal ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados
pessoais a que tem acesso, relando pela s,ua proteção e responsabilizando-se pelos danos a gue

der causa, observado o disposto nos arts. 7e, 11 e 14, todos da LGPD.

Local, data . Carimbo da empresa - Nome e cargo da pessoa gue assina.

'Obs.: Esta dedaracão
Delo(s) seu(s) reoresentante(s) leoalíisl ê/ouprocuradoríes) devidamente habilitado(sl. É dispensado
o reconhecimenlo de Íirma.
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3 Para os fins do disposto nêstê itêm, considerà-se familiàr o côniuiê, o companheíÍo ou o parênte êm linhà
rêta ou colatêrâl, por consanguinldad: ou afinidade, eté o têrcêiro grau (art. 59, inciso V, da Lei Fcderal nc
12.813, dc 16 dê mâio de 2013 e rrt. 21, inciso lll, do Decrêto Fêdrrâl n.e 7.203, dê 04 dê junho de 2010, equi
aplicádos porenelotla, ê súmub vinculantê/sTF n9 13);


